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*A PALAVRA OFICIAL DO EXÉRCITO* 
 

INFORMEX NR 007 - DE 12 DE MARÇO DE 2019 
 
 

DISTRIBUIÇÃO: TODAS AS ORGANIZAÇÕES MILITARES 
DIFUSÃO: TODOS OS MILITARES 

ASSUNTO: 
MENSAGENS VEICULADAS EM MÍDIAS ELETRÔNICAS, 
INCITANDO AÇÕES JUDICIAIS PARA A CONVERSÃO DE 
LICENÇA ESPECIAL EM PECÚNIA 

 

 
 

Em continuidade ao que foi informado por meio do INFORMEx nº 053, de 19 de dezembro 
de 2018, incumbiu-me o Sr Comandante do Exército de transmitir à Força o que se segue: 

 
1. Estão sendo veiculadas mensagens nas mídias eletrônicas sobre possíveis vantagens de 

ação judicial, em detrimento da via administrativa, para a conversão de licença especial não gozada 
em pecúnia; 

 
2. A conversão em comento está regulada em Portarias do Ministério da Defesa e do 

Comando do Exército; 
 
3. A legislação em vigor é rigidamente seguida e as informações estão disponíveis nos 

seguintes canais de comunicação:  
- página eletrônica: www.dcipas.eb.mil.br; 
- e-mail: dcipasconversaole@dgp.eb.mil.br; e 
- telefone: (61)3415-5076. 

 
4. Desde a assinatura da Portaria nº 1.087 (Instruções Gerais para a padronização da 

conversão de licenças especiais em pecúnia no âmbito do Comando do Exército), de 13 de julho 
de 2018, até o dia 26 de fevereiro de 2019, foram recebidos 4.405 requerimentos por via 
administrativa; e 

 
5. As informações mais relevantes e a situação dos requerimentos estão disponibilizadas 

na página eletrônica da DCIPAS (www.dcipas.eb.mil.br). 

 
 
 
 

Gen Div RICHARD FERNANDEZ NUNES 
Chefe do Centro de Comunicação Social do Exército 

 
 
 

"CENTENÁRIO DA MISSÃO MILITAR FRANCESA NO BRASIL, 1919/1940: VETOR DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO EM NOSSO EXÉRCITO" 


